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ATESTADO ADMINISTRATIVO – DPT 

ATESTADO ADMINISTRATIVO Nº: 0838627 / ANO: 2018 

PROCESSO Nº OFÍCIO DPT Nº DATA DE VALIDADE DO 
ATESTADO  

08620.009872/2018-85   Ofício nº 1403/2018/DPT-FUNAI 
DOIS ANOS A CONTAR DA 
EMISSÃO. 

NOME DO(S) INTERESSADO(S) CPF/CNPJ 

FERNANDO BRUNO CRESTANI 813.745.851-49 

ENDEREÇO (rua, bairro, cidade)  CEP UF 

RUA E-2 N“07 RES. NORTE - SINOP - MT 73.555-000 MT 

DENOMINAÇÃO DO(S) 
IMÓVEL(S) MUNICÍPIO(S) UF SUPERFÍCIE (ha) 

FAZENDA MATRINCHÃ II NOVA BANDEIRANTES MT 4.721,3406 ha 

CRI/COMARCA  MUNICÍPIO(S) ESTADO(S) 

1° SERVIÇO REGISTRAL, REGISTRO DE IMÓVEIS 
TÍTULOS E DOCUMENTOS 

NOVA MONTE VERDE MT 

REGISTRO(S) OU 
MATRÍCULA(S)  

LIVRO(S) Nº FOLHA/FICHA(S) Nº (S)  DATA  

3321 2-P 01 - 02V 26/03/2018 

RESPONSÁVEL TÉCNICO  ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL  

RICARDO GOMES MARTINS ENGENHEIRO FLORESTAL 

REGISTRO NO CREA Nº ART. Nº 

MT017116 2954732 

Observado o procedimento instituído pela Instrução Normativa no 03/PRES/2012, ATESTAMOS que, na 
data de expedição deste documento, foi constatada a NÃO INCIDÊNCIA do imóvel caracterizado pelos 
limites definidos nas coordenadas geográficas indicadas na planta e no memorial descritivo elaborados 
pelo responsável técnico acima qualificado,  configuradas no croqui demonstrativo anexo, em terra 
indígena definida na forma da lei. 

AZELENE INÁCIO 
Diretor 

WALLACE MOREIRA BASTOS 
Presidente 
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